
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999

Dispõe sobre a fiscalização das atividades
relativas ao abastecimento nacional de
combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997, estabelece
sanções administrativas e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu,
ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 5º Sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a
fiscalização poderá, como medida cautelar: (“Caput” do artigo com redação dada pela
Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

I - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados
se ocorrer exercício de atividade relativa à indústria do petróleo, gás natural, seus
derivados e biocombustíveis sem a autorização exigida na legislação aplicável; (Inciso
com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

II - interditar, total ou parcialmente, as instalações e equipamentos utilizados
diretamente no exercício da atividade se o titular, depois de outorgada a autorização,
concessão ou registro, por qualquer razão deixar de atender a alguma das condições
requeridas para a outorga, pelo tempo em que perdurarem os motivos que deram ensejo
à interdição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI,
VII, VIII, IX, XI e XIII do art. 3º desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados
diretamente no exercício da atividade outorgada; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097,
de 13/1/2005)

IV - apreender bens e produtos, nos casos previstos nos incisos I, II, VI, VII,
VIII, IX, XI e XIII do art. 3º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de
13/1/2005)

§ 1º Ocorrendo à interdição ou a apreensão de bens e produtos, o fiscal, no
prazo de vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à
autoridade competente da ANP, encaminhando-lhe cópia do auto de infração e, se
houver, da documentação que o instrui.

§ 2º Comprovada a cessação das causas determinantes do ato de interdição
ou apreensão, a autoridade competente da ANP, em despacho fundamentado,
determinará a desinterdição ou devolução dos bens ou produtos apreendidos, no prazo
máximo de sete dias úteis.

Art. 6º As penas de apreensão de bens e produtos, de perdimento de
produtos apreendidos, de suspensão de fornecimento de produtos e de cancelamento do
registro do produto serão aplicadas, conforme o caso, quando forem constatados vícios
de quantidade ou de qualidade por inadequação ou falta de segurança do produto.
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Art. 7º Em se tratando de produtos fora das especificações ou com vício de
qualidade ou quantidade, suscetíveis de reaproveitamento, total ou parcial, a ANP
notificará o autuado ou o fornecedor do produto para que proceda sua retirada para
reprocessamento ou decantação, cujas despesas e eventuais ressarcimentos por perdas e
danos serão suportadas por aquele que, no julgamento definitivo do respectivo processo
administrativo, for responsabilizado pela infração cometida.

Parágrafo único. O produto não passível de reaproveitamento ficará sob a
guarda de fiel depositário, indicado pela ANP, até decisão final do respectivo processo
administrativo, ficando ao encargo daquele que, administrativamente, vier a ser
responsabilizado pela infração, o pagamento dos custos havidos com a guarda do
produto.

Art. 8º A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento
de estabelecimento ou instalação, será aplicada:

I - quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da
gravidade da infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional; ou

II - no caso de segunda reincidência.
§ 1º Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois

da decisão administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista
nesta Lei.

§ 2º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da decisão.

§ 3º A pena de suspensão temporária será aplicada por prazo mínimo de dez
e máximo de quinze dias.

§ 4º A suspensão temporária será de trinta dias quando aplicada a infrator já
punido com a penalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 9º A pena de cancelamento de registro será aplicada a estabelecimento
ou instalação que já tenha tido seu funcionamento suspenso, total ou parcialmente, nos
termos previstos no § 4º do artigo anterior.

Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de
atividade será aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

I - praticar fraude com o objetivo de receber indevidamente valores a título
de ressarcimento de frete, subsídio e despesas de transferência, estocagem e
comercialização;

II - já tiver sido punida com a pena de suspensão temporária, total ou
parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;

III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art. 3º desta
Lei;

IV - descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena
de cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação.

V - praticar, no exercício de atividade relacionada ao abastecimento
nacional de combustíveis, infração da ordem econômica, reconhecida pelo Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade ou por decisão judicial. (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.202, de 20/2/2001)

§ 1º Aplicada a pena prevista neste artigo, os responsáveis pela pessoa
jurídica ficarão impedidos, por cinco anos, de exercer atividade constante desta Lei.
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.202, de 20/2/2001)
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§ 2º Na hipótese do inciso V deste artigo, a revogação da autorização dar-se-
á automaticamente na data de recebimento da notificação expedida pela autoridade
competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.202, de 20/2/2001)

Art. 11. A penalidade de perdimento de produtos apreendidos na forma do
art. 5º, inciso IV, desta Lei, será aplicada quando: (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

I - comprovado, por exame realizado pela autoridade fiscalizadora, vício no
produto ou produto que não esteja adequado à especificação autorizada;

II - falta de segurança do produto;
III - quando o produto estiver sendo utilizado em atividade relativa à

indústria do petróleo, por pessoa sem prévio registro ou autorização exigidos na
legislação aplicável;

IV - quando o produto estiver sendo utilizado para destinação não permitida
ou diversa da autorizada.

V - o produto apreendido não tiver comprovação de origem por meio de
nota fiscal. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

§ 1º A pena de perdimento só será aplicada após decisão definitiva,
proferida em processo administrativo com a observância do devido processo legal.
§ 2º A penalidade prevista neste artigo será aplicada sem prejuízo das demais
penalidades previstas nesta Lei e das sanções de natureza civil ou penal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


